
PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA N.º 002/2024.
De 14 de março de 2024.

Súmula: “Designa  servidor  público
municipal  para  responder  pelos
procedimentos relativos às diárias no
âmbito  da Secretaria  de
Comunicação e  confere  outras
providências”.

O SECRETARIO  DE  COMUNICAÇÃO DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
FAZENDA RIO GRANDE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  das  atribuições  legais  e
constitucionais,  bem  como  nos  moldes  do  processo  administrativo  eletrônico
15.287/2023:

RESOLVE

  
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal: Mateus Socol Machado, 

matrícula n. 362166 , para responder pelos procedimentos relativos às diárias 
no âmbito da Secretaria de Comunicação Município de Fazenda Rio Grande, 
em conformidade com o Decreto n. 4990, de 17 de julho de 2019.

§ 1º O servidor  designado deverá  receber  e dar  andamento  as solicitações de
diárias provenientes da Secretaria de Comunicação Social.

§ 2º O servidor designado não terá a atribuição de autorizar deslocamentos e/ou
despesas dos servidores, sendo tal competência do Chefe de Gabinete do Prefeito.

Art. 2°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 26 de junho de 2024.

Tiago Mattozo Ferraz
Secretário Municipal de Comunicação
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